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Salvador, 26 de novembro de 2020 

 

RELATÓRIO N.º 492/2020 - CESAU 

        

OBJETO: Parecer. - Centro de Apoio 
Operacional de Defesa da Saúde- CESAU 

REFERÊNCIA: Comissão de Prevenção de 
Infecções no Ambiente de Trabalho/ 
Atividades Presenciais 

 

SEI 19.09.01970.0010778/2020-23 

 

 

 

 Após a pandemia por SARS CoV-2, as regras de convivência em respeito 

aos cuidados sanitários passaram a ser fundamentais na contenção da 

disseminação da doença. 

 

 Como não há tratamento específico, mas apenas sintomático e devido 

à característica altamente infectante do novo coronavírus com desfechos, 

muitas vezes fatais, a princípio, os eventos presenciais estavam suspensos.  
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Com um maior conhecimento sobre a doença e o seu manejo, o índice de 

mortalidade foi reduzido e as atividades presenciais foram regulamentadas 

pelo decreto estadual nº 19.856/2020. 

 

 

“Decreto Estadual nº 19.586/2020  

Art. 9º - Ficam suspensos, em todo território do Estado da 

Bahia, até o dia 02 de dezembro de 2020: 

I - os eventos e atividades com a presença de público 

superior a 200 (duzentas) pessoas, ainda que previamente 

autorizados, que envolvem aglomeração de pessoas, tais 

como: eventos desportivos, religiosos, shows, feiras, 

circos, eventos científicos, passeatas e afins, bem como 

aulas em academias de dança e ginástica; 

II - as atividades letivas, nas unidades de ensino, públicas e 

particulares, a serem compensadas nos dias reservados 

para os recessos futuros, ressalvados os estágios 

curriculares obrigatórios dos cursos da área de saúde; 

III - a abertura e funcionamento de zoológicos, museus, 

teatros e afins. 

 

Parágrafo único - Os jogos de campeonatos de futebol, 

profissionais e não profissionais, também estão suspensos. 

Art. 9º-A - Haja vista a efetividade das ações de prevenção 

e combate ao novo coronavírus, causador da COVID-19, 

ficam autorizadas, a partir do dia 03 de novembro de 2020, 
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as atividades letivas, nas unidades de Ensino Superior, 

públicas e particulares, conforme protocolos de segurança 

homologados pelo Poder Executivo Estadual.” 

 

 Havendo a necessidade de evento presencial, é importante que todos 

os cuidados sanitários sejam adotados visando á proteção dos participantes. 

Esses cuidados estão disponíveis no Plano de Retorno às Atividades 

Presenciais do Ministério Público do Estado da Bahia em face da Pandemia 

da Covid-19. 

 

 “ 5.3 Acesso presencial dos integrantes ao MPBA 

O retorno presencial ocorrerá de forma gradual, de acordo 

com as fases acima indicadas. Deve ser priorizado o 

teletrabalho, quando couber, evitando aglomeração nos 

Órgãos do MPBA, mantendo o distanciamento social. Outras 

ações poderão ser incluídas e/ou modificadas no decorrer 

da execução do Plano, caso alguma medida eventualmente 

se apresente inadequada ou não for considerada. É 

obrigatório a utilização de máscara, descartável ou 

artesanal, conforme divulgado no Protocolo de 

Enfrentamento à COVID-19, durante a permanência na 

instituição. 

Todas as pessoas, integrantes e visitantes, que ingressarem 

nos prédios da instituição terão sua temperatura aferida 

por termômetro digital infravermelho quando da entrada 

nas unidades do Ministério Público, hipótese em que, sendo 

constatada temperatura maior que 37,7 °C, serão 
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orientados a adotar os procedimentos protocolares 

estabelecidos no Ato Normativo nº. 013/2020. 

(...) 

   5.5 Orientações sobre trabalho presencial 

• Deve-se dar prioridade à ventilação natural dos 

ambientes de trabalho, deixando abertas as portas e 

janelas, quando possível, a fim de viabilizar a circulação do 

ar, evitando-se o uso de ar-condicionado; 

• Evitar abraços, beijos e apertos de mãos. Adotar um 

comportamento amigável sem contato físico; 

• Não compartilhar objetos e materiais pessoais. 

  5.6 Distanciamento social no MPBA 

• É necessário manter o distanciamento social mínimo de 2 

(dois) metros; 

• Os membros, servidores, estagiários e terceirizados que 

exerçam suas atividades no mesmo ambiente deverão 

adotar as medidas necessárias para que se mantenha 

distância mínima de 2 (dois) metros entre as estações de 

trabalho;” 

 

 O CDC - Centers for Disease Control and Prevent (instituição norte 

americana componente operacional departamento de saúde e serviços 

humanos) recentemente publicou orientações sobre as medidas para eventos 

presenciais, citando: 
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• Privilegiar ventilação natural; 

• Garantir o distanciamento social (6 pés = 183 centímetros); 

• Orientar que não haja compartilhamento de objetos; 

• Higienização dos espaços (mesas, cadeiras, e local de trabalho); 

• Higiene das mãos constante, não tocar o rosto (olhos, nariz e boca); 

• Manter atenção à etiqueta da tosse/engasgo/espasmo/espirro, e  

• Evitar no que puder compartilhar espaços comuns (bebedouro, 

sanitários, etc...). 

 

 

Todas essas orientações fazem parte do plano de retorno às atividades 

presenciais editado e publicado pelo MP-Ba e são extremamente importantes 

e com eficácia comprovada na redução dos riscos de infecção pelo novo 

coronavírus. 

 

Consideramos, pois, que, uma vez respeitadas todas as regras citadas 

acima, é possível haver treinamento presencial com um número de 

participantes compatível com o espaço físico utilizado, de forma que seja 

mantido o distanciamento social de 02 metros entre os participantes e que 

sejam respeitadas as normas de proteção sanitária. 

 

Algumas medidas adicionais são também fundamentais na mitigação dos 

riscos como a utilização dos sanitários que deverá ser organizada de maneira 

que o intervalo para a sua utilização seja fracionado e que o seu uso siga 

também a ordem de distanciamento em função do tamanho do ambiente. 

Como há anteparo entre as cabines do sanitário onde ficam os vasos 

sanitários, é possível que a sua utilização individual ocorra de forma 

simultânea nas diversas cabines. Caso haja fila, os locais deverão estar 

demarcados no chão respeitando-se o distanciamento de 2m entre as pessoas. 



 

 

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE – CESAU 

Av. Joana Angélica, 1312, Prédio Principal, sala 402 – Nazaré.  Tel.: 71 3103-6436 / 6522.  

E-mail: saudepublica@mp.ba.gov.br 

 

 

 

 Quanto aos bebedouros, deverá ter acesso também organizado de 

forma a evitar aglomerações e, caso haja fila, deverá seguir as mesmas regras 

de distanciamento citada acima. 

 

  É fundamental esclarecer que não há medidas cem por cento eficazes 

de prevenção à infecção, entretanto, cada medida de proteção representa 

uma barreira adicional e cada uma delas deverá ser seguida por todos os 

participantes do evento. 

 

  

 

 
 
Dra. Ana Paula Mattos 
Cremeb 11208 
MPE/CESAU 
Matrícula 353616  

 

 


